
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 20ª REGIÃO 

 

“Creci forte, junto com você zelando pela categoria!” 
(Assis Cordeiro) 

  

 

 

PORTARIA CRECI/MA Nº 058 de 16 de setembro de 2021. 
 

O Presidente Interventor do Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 20ª Região, 
nomeado através da Resolução – COFECI Nº 1.417/2018, publicado no D.O.U em 31.12.2018, e no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução COFECI nº 013/78, Art. 1º, inciso XVIII, 
publicada no D.O.U. em 29.12.78,  

 

CONSIDERANDO o artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a qual prevê que a execução de contrato 
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 
designado.  

 

CONSIDERANDO a necessidade de designação de fiscais de acordos administrativos, que 
serão responsáveis por anuir à execução dos contratos consolidados no CRECI/MA. 
 

RESOLVE: 

Art. 1 – NOMEAR o servidor Gustavo Gomes de Freitas, como fiscal Titular e a servidora 
Cleomaria Silva Ferreira como fiscal Substituta, para acompanhar e fiscalizar, durante sua 
vigência, o contrato abaixo relacionado: 
Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva, bem como a realização de serviços 
eventuais em aparelhos/equipamentos de refrigeração (bebedouro, refrigeradores, geladeiras e 
condicionarores de ares tipo split), com fornecimento de mão de obra e gás de refrigeração, també, 
incluso instalação de aparelhos de ares condicionados para o CRECI/MA 20ª. 
Empresa: THYAGO DE O. CASTRO - ME  
CNPJ: 28.466.296/0001-20 
Processo Administrativo: 2021.20.300.8041 
Contrato de Nº 007/2021 
 

Art. 2º – A validade desta portaria será até 31 de dezembro de 2021, esta portaria entra em 
vigor data de sua assinatura, 
 

São Luís, 16 de setembro de 2021. 

FRANCISCO DE ASSIS CORDEIRO     ISMAEL DE VASCONCELOS VERAS 

     Presidente Interventor      Diretor Secretário 

 

Ciente e de Acordo: 

_______________________ 

_______________________ 


